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ExcelentIssimo Senhor Presidente: 

0 presente encaminharnento tern por objetivo levar ao 

conhecimento de Vossa Excelêncja e Excelentissimos Senhores Vereadores, nos terrnos 

do Artigo 32, § 1 0  da Lei Orgânica do MunicIpio, o VETO PARCIAL, ao Projeto de Lei n° 

11.359/2021, que altera a redaçao da Lei no 10.563/2018, que dentre suas modificacOes, 

em especial no parâgrafo terceiro incluso na nova redação, dada pelo art. 1 0-A, adverte 

quanto ao 'trote' na cornunicaçao de crime de violéncia praticada contra a rnulher. 

A redaçao proposta apresenta. na  verdade, sancao jâ prevista 

nos arts. 339 e 340, a depender da espécie. do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 (Codigo Penal). No mais, a simples mencao de sancao ao denunciante de crime 

de violéncia contra a mulher pode levar a impedir que denincias sejam feitas, pelo medo 

de imputa i-se a este tais previsOes. 

Conforme se infere do parecer 6/2021 emitido pela Secretaria 

Municipal da Muiher e no relatório da Comissão de Enfrentamento a Violência de Gênero 

da OAB/PR Subsecao de Maringá e CEVIGE Maringá, cientificado a municipalidade, ha 

como dito, conflito de normativas, isso porque além da previsao já descrita no Codigo 

Penal, a Lei Municipal 11.346/2021, que instituiu o Programa de Cooperação e 0 Codigo 

SinaI Vermelho no àmbito do Municipio de Maringá, visando o enfrentamento e a 

prevençao a violência contra a mulher, tern previsao para regulamentacao - que está em 

andamento - cuja normativa enfrentará o tema proposto no parágrafo terceiro. 

Excelentissimo Senhor: 

MARIO HOSSOKAWA 

Presidente da Câmara Municipal de Maringé 
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A Secretaria da Muiher ainda narra que a capacitaçao de que 

trata a Lei ora alterada e as já em vigor (Municipal. 11 .346/2021, Estadual 20.595/2021 e 

Federal 14.188/202 1) demandam capacitacao dos replicadores de conteüdos e daqueles 

que atuaram na linha de frente. aqui em especial. as funcionários das boates, casas 

noturnas, casas de shows e similares no municipio. 

Deste modo, visando não macular a regulamentacão do 

Programa Municipal denominado SINAL VERMELHO. e garantir assirn, além de uma 

sonomia entre as normas. um  regulamento ünico corn regras e especificidades de fácil 

assirnilaçao e replicaçao, indicaram o veto parcial do PL. 

E cedico que o projeto de lei de autoria dos Nobres Vereadores 

e implementar urna meihoria no que diz respeito ao enfrentarnento a violência contra as 

muiheres, que em muito evolui corn a propasta apresentada, parem, conforme destacado. 

somente quanta aa tear do paragrafo terceiro. criam-se as ressalvas de implementacão 

do mandamenta e de sua previsaa já expressa no art. 340 do Codigo Penal. 

Desta forma, diante do expasto, pelas razOes técnicas e 

jurIdicas acima expostas, naa resta alternativa. senão, nos termos do artigo 32, § 10 da 

Lei Organica Municipal. promover a VETO PARCIAL ao Projeto de Lei n° 11.359/2021. 

exciusivamente quanto ao § 3 0 . 

Contamos corn a compreensaa, e na certeza do rnesmo 

entendimento par parte de Vossas Excelëncias as justificativas para a veto ora 

apresentado, aproveitamos a oportunidade para apresentar-Ihes meus pratestos de 

estima e apreça. 

Atenciosamente. 

ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 

Prefeito Municipal 


